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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NO. 
213/2021. 

O art. 5° do projeto de lei no. 
213/2021: 

"art. 50 . A direção das unidades 
escolares inscritas no projeto deverá 
prestar todo o apoio necessário, 
devendo decidir, permitir, conforme 
conveniência e segurança dos alunos, a 
presença de animais durante os 
encontros para fins ilustrativos 
previstos no art. 1° desta lei." 

Sala das sessões, 16 de 
novembro de 2021. 

Prof. Sérgio José Teixeira 
Vereador MDB 
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